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DECRETOS
DECRETO N° 2376 DE 29 DE JUNHO DE 2023.

Ementa: Dispõe sobre a transposição de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/22 – LOA/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transposição de recurso no valor de R$ 855.000,00 (Oito-
centos e cinquenta e cinco mil reais e trinta e zero centavos) para restabelecer as 
seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.04 12.122.0010.2.003 - 110 33.90.30 1.704.99 10.000,00
02.08 12.361.0015.2.138 - 218 33.90.30 1.573.00 515.000,00
02.08 12.365.0006.2.138 - 268 33.90.30 1.573.00 280.000,00
02.08 12.365.0006.2.008 - 244 33.90.30 1.573.00 50.000,00

TOTAL 855.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.04 12.122.0010.2.212 - 119 33.90.39 1.704.99 10.000,00
02.08 12.365.0006.2.147 - 271 33.90.39 1.573.00 845.000,00

 TOTAL 855.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 29 de junho de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO N° 2377 DE 29 DE JUNHO DE 2023.

Ementa: Dispõe sobre a transposição de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/22 – LOA/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transposição de recurso no valor de R$ 2.807.213,36 (Dois 
milhões oitocentos e sete mil duzentos e treze reais e trinta e seis centavos) para 
restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 

02.06 15.451.0004.1.006 – 144 44.90.51 1.700.99 532.213,36

02.09 10.302.0058.2.013 – 324 3390 3000 1.704.99 465.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 – 324 3390 3000 1.635.00 1.510.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 – 326 3390 3900 1.704.99 300.000,00

TOTAL 2.807.213,36

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 

02.06 17.512.0056.1.042 – 163 44.90.51 1.700.99 532.213,36

02.07 10.122.0010.1.002 – 185 4490 5200 1.704.99 50.000,00

02.07 10.122.0010.2.003 – 168 3390 3900 1.704.99 25.000,00

02.07 10.122.0010.2.003 – 170 3390 9200 1.704.99 10.000,00

02.09 10.302.0058.1.002 – 330 4490 5200 1.704.99 300.000,00

02.09 10.302.0058.1.013 – 331 3390 3900 1.704.99 30.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 – 327 3390 9200 1.704.99 50.000,00

02.09 10.302.0058.1.013 – 334 4490 6100 1.704.99 100.000,00

02.09 10.302.0059.1.020 – 336 4490 5200 1.704.99 200.000,00

02.07 10.122.0010.1.002 – 185 4490 5200 1.635.00 50.000,00

02.07 10.122.0010.2.003 – 167 3390 3000 1.635.00 20.000,00

02.07 10.122.0010.2.003 – 168 3390 3900 1.635.00 30.000,00

02.07 10.122.0010.2.003 – 169 3390 3100 1.635.00 125.000,00

02.07 10.128.0010.2.143 – 187 3390 3900 1.635.00 15.000,00

02.09 10.128.0007.2.143 – 295 3390 3900 1.635.00 10.000,00

02.09 10.128.0058.2.143 – 298 3390 3900 1.635.00 10.000,00

02.09 10.301.0057.1.002 – 312 44.90.52 1.635.00 230.000,00

02.09 10.301.0057.2.012 – 307 3390 3000 1.635.00 100.000,00

02.09 10.301.0057.2.012 – 309 3390 3900 1.635.00 40.000,00

02.09 10.302.0058.1.002 – 330 4490 5200 1.635.00 200.000,00

02.09 10.302.0058.1.013 – 333 4490 5200 1.635.00 400.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 – 327 3390 9200 1.635.00 50.000,00

02.09 10.303.0060.2.141 – 337 3390 3000 1.635.00 100.000,00

02.09 10.302.0059.1.020 – 336 4490 5200 1.635.00 100.000,00

02.09 10.305.0038.2.165 – 348 3390 3000 1.635.00 30.000,00

 TOTAL 2.807.213,36

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 29 de junho de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

AVISO DE SUSPENSÃO
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LEIS
LEI N.º 1537 DE 29 DE JUNHO DE 2023.

EMENTA: DÁ NOME À PRÓPRIO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Guapi-
mirim aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica denominado de PRAÇA ALTAIR NUNES DE OLIVEIRA FILHO – localizada 
na Rua Alice, s/nº, Parque Fleixal, Guapimirim-RJ.

Parágrafo Único O poder Executivo providenciará a colocação de placas indicativas.

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 29 de junho de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

LEI N.º 1538 DE 29 DE JUNHO DE 2023.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar projetos e o cumprimento de obrigações 
assumidas pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abri um Crédito Adicional Suplemen-
tar por excesso de arrecadação, na forma do art. 43, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320/64, valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), provenientes de recurso 
Estadual, Resolução SES 2971 de 16 de março de 2023, para aplicação na constru-
ção de Base Descentralizada do SAMU – Vale das Pedrinhas, na seguinte dotação:

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

CATEGORIA DESPESA FONTE 
RECURSO

 VALOR 

02.09 10.302.0058.1.013 44.90.5100 332 1.621.06 500.000,00 
TOTAL         500.000,00

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.
 

Guapimirim, 29 de junho de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

LEI N.º 1539 DE 29 DE JUNHO DE 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, pela Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído no município a “Feira Literária de Guapimirim – FLIG” tendo 
como objetivo a adoção de meios de incentivos à prática da leitura dos alunos e 
aprimoramento do conhecimento do profissional do magistério.

Parágrafo Único - O Poder Executivo Municipal, fica autorizado a realizar anu-
almente a FLIG, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Economia 
Criativa, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação buscando promover 

ações à comunidade local com movimento educativo, cultural e inclusivo por meio 
da literatura, ainda: 

a) criar espaço de interlocução entre as várias manifestações culturais;

b) desenvolver a leitura como ampliação do imaginário;

c) reconhecer o trabalho com o texto literário como possibilidade de um processo 
de inferências e experiência sensorial e estética;

d) aguçar o desenvolvimento da percepção da intertextualidade;

e) alargar e desenvolver um repertório cultural da comunidade local, por meio do 
exercício e fortalecimento da sua capacidade cognitiva-conceitual, respaldada no 
impacto da vivência cultural ora apresentada;

f) promover uma ação educativa interativa à comunidade escolar.

g) criar mecanismos visando o incentivo à leitura através de distribuição gratuita de 
livros aos alunos e professores das escolas no município de Guapimirim;

h) promover palestras, shows, apresentações teatrais e circenses, contações de 
história entre outros. 

Art. 2° - Para fins de execução dos objetivos dispostos no artigo anterior, poderá 
o Poder Executivo firmar parceria com a Associação Brasileira de Difusão do Livro 
– ABDL.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - O poder executivo para consecução desta lei poderá regulamentar no que 
for necessário

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário.

Guapimirim, 29 de junho de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DA “FEIRA LITERÁRIA DE 
GUAPIMIRIM (FLIG)” NO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº 4136/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2023

ABERTURA: 12 de julho de 2023
HORÁRIO: 09:30 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS)
OBJETO: Aquisição de suplementos oral e enteral em atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde. O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se 
disponível no Portal da Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br ou na sede 
Prefeitura Municipal de Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo 
Guapimirim/RJ, mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ 
da empresa, das 09hs às  17hs.

Guapimirim/RJ 28 de junho de 2023.
PHILIPE  GOMES PEREIRA

Pregoeiro

AVISO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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